
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

EXECUTIVO MUNICIPAL
DECRETO Nº64 - CONSELHO DEFESA CIVIL 2024

DECRETO Nº 64 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024.
 

SÚMULA: Nomeia e renomeia membros do
Conselho Municipal da Defesa Civil
consolidado, Estado do Paraná, e dá outras
providências.

 
ECLAIR RAUEN, Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul,
Estado do Paraná, no de uso de suas atribuições legais;
 
DECRETA:

 
Artigo 1º A nomeação e a renomeação de membros do
Conselho Municipal de Proteção e da Defesa Civil:
 
Chefe do Poder Executivo Municipal:
- Prefeito Municipal Eclair Rauen (Presidente);
 
Secretário:
-João Pedro Soares de Arruda dos Reis;
 
Representante Municipal do Departamento Administrativo
de Planejamento:
- Odair Rosildo Farinha;
 
Representante Municipal do Departamento de Obras
Públicas, Urbanismo e Habitação:
-Donizete Aparecido de Carvalho;
 
Representante Municipal do Departamento de Transportes:
- Altair Ferreira dos Santos;
 
Representante Municipal do Departamento de Saúde:
- Cássia Regina Paiva;
 
Representante Municipal do Departamento de Educação:
-Rosemary Camargo de Andrade;
 
Representante Municipal do Departamento de Assistência
Social:
- Ivanise Lima;
 
Representante da Polícia Militar:
-Ilson Aparecido da Silva;
 
Representante da APAE:
- Maria do Carmo de Oliveira;
 
Representante do Poder Legislativo:
-Pedro Prestes;
 
Artigo 2º Altera disposições do Decreto 60/2022, e consolida
o disposto neste decreto.
 
Artigo 3º Este Decreto entra em vigor a partir da data de
publicação revogando disposições contrárias.
 
ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do
Paraná, 02 de Setembro de 2.024.
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